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LEI flTS 360/91

DATA: 14 de maio de 1991

SIÍMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Munici-

pal, a ceder ao Ministério das Comunicações o Terre

no Urbano de propriedade do Município e da outras

providências.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

Paz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

ART.. 1̂ .- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a ceder

ao Ministério das Comunicações, o Terreno n2 15(parte) da Av. Presidente

Getúlio Vargas, com a área de 408,96 mts/2., conforme matrícula n^ E/2 -

12.454, de propriedade do Município, para que seja construída a Agência

de Correios.

ART. 2e._ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.^ revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura fêunicipal de Cruz Machado/rr. , em 14 de

maio de 1991

Secretario A ativo

MIECZISIAW OTTO

Prefeito Municipal


